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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

EDITAL N.º 9/2011 

 

ANTÓNIO RAMOS PRETO, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE: 

No uso da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do Artigo 54.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua 

actual redacção, convoca a Assembleia Municipal da Amadora para a Sessão Ordinária de Junho de 2011, a 

realizar no próximo dia 22 de Junho de 2011, pelas 19,30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do 

Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor nos locais habituais. 

Amadora, 08 de Junho de 2011 

 

O Presidente, 

António Ramos Preto 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

 

REUNIÃO DE 01 DE JUNHO 2011 

  

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 62.874.868,15 €. 

 

• O Gabinete da Vereação do PSD, informa o Senhor Presidente da impossibilidade de a Senhora 

Vereadora Dra. Clotilde Manuel Duarte da Cunha e Silva, estar presente na reunião, por motivos de natureza 

pessoal. 

Deste modo, a pedido da própria, informo o Presidente de que a substituição será assegurada pelo Senhor Dr. 

Filipe Eduardo Miranda Ferreira.  

 

• Receita relativa a Ocupação de Via Pública, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 6.243,03 €. 

 

• Receita relativa a Ocupação de via pública – Juros de Mora, referente ao mês de Abril 2011, no valor 

de 65,66 €. 

 

• Receita relativa a Publicidade – Juros de Mora, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 332,78 €. 

 

• Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 15.147,41 €. 
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• Receita relativa a Averbamento de Publicidade, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 11,10 €. 

 

• Receita relativa a Plantas/Averbamento/Fichas Técnicas – Particulares, referente ao mês de Abril 

2011, no valor de 1.766,08 €. 

 

• Receita relativa a Plantas/Averbamento/Fichas Técnicas – Empresas, referente ao mês de Abril 

2011, no valor de 1.157,06 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Utilização – Particulares, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 

106,38 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Utilização – Empresas, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 

4.588,89 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Construção/Alterações/Prorrogações de Prazo – Empresas, 

referente ao mês de Abril 2011, no valor de 1.404,60 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Construção/Alterações/Prorrogações de Prazo – Particulares, 

referente ao mês de Abril 2011, no valor de 3.287,15 €. 

 

• Receita relativa a Infraestruturas Urbanísticas, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 2.197,45 €. 

 

• Relação de Licenças de Alterações, referentes ao mês de Abril de 2011 (n. º 7); 

 

• Relação de Licenças de Utilização, referentes ao mês de Abril de 2011 (n. ºs  17 a 20); 

 

• Relação de Licenças de Estabelecimento, referentes ao mês de Abril de 2011 (n. º 16); 

 

• Relação de Licenças de Demolição, referentes ao mês de Abril de 2011 (n. º  6); 

 

• Receita relativa a Horários de Funcionamento, referente ao mês de Abril 2011, no valor de 303,24 €. 

 

• Receita relativa a Renovação de Cartões de Vendedor Ambulante, referente ao mês de Abril 2011, 

no valor de 6,09 €. 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO PELA BEATIFICAÇÃO DA IRMÃ CLARA 

Aprovado, por Unanimidade. 
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Voto de Congratulação pela beatificação da Irmão Clara. 

 

VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE LUÍS MANUEL SANTOS DUQUE. 

Aprovado, por Unanimidade. 

Voto de Pesar pelo falecimento do Eng.º Luís Manuel Santos Duque. 

 

DELIBERAÇÕES 

 REGULAMENTO INTERNO DE NORMAS DE ACESSO E UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

INFORMÁTICOS E DE COMUNICAÇÃO. 

Aprovada, por Maioria. 

O Regulamento Interno – Parte I, relativo às normas de acesso e utilização dos sistemas informáticos e de 

comunicações do Município da Amadora. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL 

TERRESTRE (SMT) COM CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTO PARA O MUNICÍPIO DA 

AMADORA – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A minuta do contrato referente ao “Concurso Público para a Prestação de Serviços Móveis Terrestres (SMT), 

com cedência de equipamentos para o Município da Amadora. 

 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SÃO BRÁS – TRANSFERÊNCIA DE VERBA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A transferência de verba, no montante total 13.247,56 €, para o Centro Social Paroquial de São Brás, no âmbito 

do encerramento de contas do Projecto Geração – “Oficina da Juventude”. 

 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DA 

AMADORA E A JUNTA DE FREGUESIA DA DAMAIA, NO ÂMBITO DO DESENVOLVIMENTO 

DOS PROJECTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS FENÓMENOS DE POBREZA E 

EXCLUSÃO SOCIAL. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A Minuta do Protocolo de Colaboração, a estabelecer entre o Município da Amadora e a Junta de Freguesia da 

Damaia, no âmbito do desenvolvimento dos Projectos de prevenção e combate aos fenómenos de pobreza e 

exclusão social – Loja Social da Damaia – PIC URBAN II Amadora (Damaia/Buraca). 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – MINI FRIGORIFICO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do Mini Frigorífico com o n.º de inventário 34759, nos termos da 

informação n.º 190860, de 23.12.2010, do D.F./G.G.P.. 
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ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – AQUECEDORES, VENTOINHAS E 

TELEFONES, 

Aprovada, por Unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, da lista de equipamentos identificados, na informação n.º 28980, de 

19/04/2011, do D.F./G.G.P.. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA CITROEN XANTIA 96-48-FG. 

Aprovada, por Unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, da Viatura Citroen Xantia, como o n.º de inventário 41115, nos termos 

da informação n.º 29992, de 26.04.2011, D.F./G.G.P.. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA UMM 4X4 XN-99-26. 

Aprovada, por Unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, da Viatura UMM 4x4, como o n.º de inventário 42707, nos termos da 

informação n.º 30021, de 26.04.2011, do D.F./G.G.P.. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA CITROEN AX XU-94-00. 

Aprovada, por Unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, da Viatura Citroen AX, como o n.º de inventário 41192, nos termos da 

informação n.º 30040, de 26.04.2011, do D.F./G.G.P.. 

 

EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO ESCOLAR E 

ARRANJOS EXTERIORES DA E.B.1 DA MINA (EX-MINA 1 – MIGUEL BOMBARDA) – (PROC. 

N.º 51/08) – RECLAMAÇÃO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Indeferir a reclamação da Conta Final da Empreitada deduzida pela entidade adjudicatária, “Soenvil – Sociedade 

de Empreitadas Vilarinhos, Lda”, com base nos fundamentos constantes no Parecer n.º 78/CP/11. 

 

COMEMORAÇÕES DO XXXII ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO – PROGRAMA E 

ORÇAMENTO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. O Programa e o Orçamento das iniciativas, a realizar no âmbito das Comemorações do XXXII 

Aniversário do Município e constantes da informação n.º 185/C, de 27.05.2011, do D.E.C.. 

 

2. Que a presente deliberação fique sujeita a posterior cabimentação. 

 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DA REBOLEIRA – DOAÇÃO DE TERRENO. 

Aprovada, por Unanimidade. 
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1. Revogar as deliberações de Câmara de 11 de Junho de 1997 e de 26 de Novembro de 1997. 

 

2. Doar o terreno, da propriedade municipal, onde se encontra actualmente instalado o Centro 

Comunitário e ATL da Reboleira, acrescido da área a desafectar do domínio público, confinante e necessário ao 

desenvolvimento do projecto do Centro de Saúde da Reboleira, cuja área será fixada com a elaboração do 

respectivo projecto. 

 

3. Que a referida doação seja destinada exclusivamente à construção do Centro de Saúde da Reboleira, com 

o direito de reversão para o Município, se ao mesmo for dado uso diferente ou se referido Centro de Saúde não 

se encontrar edificado no prazo de quatro anos, após a data da escritura, devendo ser nesta data entregue o 

respectivo projecto. 

 

4. Que o lançamento do procedimento com vista à elaboração do projecto seja da responsabilidade da 

Autarquia, cabendo à ARS a disponibilização dos meios técnicos necessários, bem como as características e 

tipologia do equipamento e respectiva construção. 

 

REUNIÃO DE 15 DE JUNHO 2011 

  

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 61.888.409,79 €. 

 

• O Gabinete do Vereador António Moreira, informa o Senhor Presidente da impossibilidade do mesmo 

comparecer na Reunião de Câmara de 15 de Junho, pelo que solicita, de acordo com o previsto nos artigos 78.º e 

79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, que seja assegurada a sua substituição. 
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• Processos despachados pelo Sr. Vereador Gabriel Oliveira em Maio de 2011: 

 

 
 

• Receita relativa a Serviços de Metrologia, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 2.016,61 €. 
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DELIBERAÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DO BOLETIM 

MUNICIPAL “AMADORA SEMPRE EM MOVIMENTO” – ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA 

MINUTA DO CONTRATO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. O Relatório Final, elaborado pelo Júri do Concurso Público para a Prestação de serviços de Impressão 

do Boletim Municipal “Amadora Sempre em Movimento”. 

 

2. A adjudicação ao concorrente n.º 3 LISGRÁFICA – Impressão e Artes Gráficas, S.A., pelo preço total 

de 179.960,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

 

3. A minuta do contrato referente ao Concurso Público para a Prestação de Serviços de Impressão do 

Boletim Municipal “Amadora Sempre em Movimento”. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A “IMPLEMENTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE ACESSO 

WIRELESS NAS ESCOLAS BÁSICAS DO 1.º CICLO – PROJECTO E-ESCOLINHAS” – 

RECTIFICAÇÃO E ADITAMENTO AO CADERNO DE ENCARGOS E PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – RATIFICAÇÃO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Ratificar, o despacho por mim proferido a 06.06.2011, mediante o qual autorizei a rectificação e o aditamento, 

bem como a prorrogação do prazo para apresentação de propostas e publicitação da decisão, nos termos das 

informações n.ºs 40162/11, de 06.06.2011 e 40639/11, de 07.06.2011. 

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO DE 

ACTIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2011 – 5.ª MODIFICAÇÃO. 

Aprovada, por Maioria. 

As alterações aos citados documentos previsionais de gestão e constantes da 5.ª Modificação. 

 

12.º TORNEIO INTERNACIONAL CIDADE DA AMADORA DE KARATÉ. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A minuta do Contrato-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar entre Município da Amadora 

e a Sociedade Filarmónica de Apoio Social e Recreio Artístico da Amadora (SFRAA), que visa definir as 

condições em que o Primeiro Outorgante se dispõe apoiar a implementação, organização e realização “Torneio 

Internacional de Karaté, Cidade da Amadora” bem como as obrigações da Autarquia no que concerne ao 

desenvolvimento do referido Torneio. 
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2. Atribuir à Sociedade Filarmónica de Apoio Social e Recreio Artístico da Amadora (SFRAA), entidade 

organizadora, uma verba no montante total de 4.830,00 €, para apoio à realização da 12.ª Edição do Torneio 

Internacional de Karaté “Cidade da Amadora”. 

 

3. Ceder os apoios técnicos e logísticos necessários à realização da referida iniciativa, nos termos constantes 

da informação n. 73/D, de 24.05.2011, do D.E.D.S.. 

 

UTILIZAÇÃO DOS PAVILHÕES DESPORTIVOS ESCOLARES PELO MOVIMENTO 

ASSOCIATIVO DESPORTIVO DO MUNICÍPIO DA AMADORA – ANO LECTIVO 2010/11 - 

TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA ESCOLAS REFERENTE AO 2.º PERÍODO. 

Aprovada, por Maioria. 

A transferência de verba, no montante total de 2.522,50 €, nos termos constantes do quadro da informação n.º 

78/D, de 30.05.2011, do D.E.D.S., e no âmbito da utilização dos pavilhões desportivos escolares pelo 

movimento associativo desportivo do Município da Amadora, no 2.º período do ano lectivo em curso. 

 



 9 

PROC. 124-PO/04 (REQ. 4372/11) – REQUERENTE: URBIDOISMIL - EMPREENDIMENTOS 

URBANOS, LDA. – DECLARAÇÃO DA CADUCIDADE DA LICENÇA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Declarar, nos termos da informação do DAU-DFM e informações n.º 61/11 e 84/11, do DAU-DJA, a 

caducidade da licença titulada pelo Alvará n.º 36/09, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 5 do 

artigo 71.º do RJUE. 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO, EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, DE 

DOIS TÉCNICOS SUPERIORES, NA ÁREA DE PSICOLOGIA EDUCACIONAL. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Técnico Superior 

Área de formação: Licenciatura em Psicologia Educacional 

Modalidade de Contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 2 

Departamento/Divisão/Serviço: Gabinete de Projecto Especiais 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Gestão de Projectos. 

Considerando ainda: 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recurso ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de 

recursos humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos 

recursos humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das 

actividades advenientes das suas competências; 

• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por 

candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos 

n.ºs 1 a 5, do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Mais se propõe: 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam uma relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a verificação das 

condições legalmente exigidas para o efeito. 
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ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO, EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, DE 

UM TÉCNICO SUPERIOR, NA ÁREA DE PSICOLOGIA FORENSE E DA EXCLUSÃO SOCIAL. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Técnico Superior 

Área de formação: Licenciatura em Psicologia Forense e da Exclusão Social 

Modalidade de Contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 1 

Departamento/Divisão/Serviço: Departamento de Educação e Desenvolvimento Sociocultural/Divisão de 

Intervenção Social 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Intervenção Comunitária. 

Considerando ainda: 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recurso ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de 

recursos humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos 

recursos humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das 

actividades advenientes das suas competências; 

• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por 

candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos 

n.ºs 1 a 5, do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Mais se propõe: 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam uma relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a verificação das 

condições legalmente exigidas para o efeito. 

 

ELIMINAÇÃO DE SÉRIES DOCUMENTAIS DO ARQUIVO DE ALFORNELOS. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Nos termos da alínea f), do artigo 6.º, do Regulamento do Arquivo do Município da Amadora e do número 3, do 

artigo 6.º, do Regulamento Arquivístico para as Autarquias Locais: 

1. O reconhecimento de que as séries documentais constantes da relação anexa à informação n.º 59/2011 

de 31.03.2011, do D.A.G./D.G.A.C., são desprovidas de qualquer interesse arquivístico, de acordo com a 

referida informação; 
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2. Que, em conformidade com tal decisão e por razões de descongestionamento do espaço destinado a 

arquivo e da racionalização de procedimentos, as referidas séries documentais existentes no Arquivo de 

Alfornelos, sejam eliminados; 

 

3. Que, o serviço de arquivo do Departamento de Administração Geral superintenda na eliminação da dita 

documentação, cujo processo deverá atender a critérios de confidencialidade e racionalidade de meios e custos, 

para o que o Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos deverá dar a colaboração necessária. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLO 

DE PRAGAS URBANAS (DESRATIZAÇÃO, DESBARATIZAÇÃO E DESINSECTIZAÇÃO) DO 

CONCELHO DA AMADORA – PEDIDO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 

PROPOSTA. 

Aprovada por Unanimidade. 

1. Indeferir o pedido de classificação de documentos da proposta apresentado pelo interessado PESTOX – 

CONTROLO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE, LDA., com os fundamentos legais constantes na 

informação n.º 40033, de 03.06.2011, do D.F./D.A.. 

 

2. Notificar o interessado do teor da presente deliberação através de correio electrónico ou de meio de 

transmissão escrita e electrónica de dados. 

 

VALENTIAMA – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA PROFUNDA - 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DOS RECREIOS DA AMADORA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. O pedido de isenção de pagamento de taxas pela utilização do Recreios da Amadora pela Valentiama. 

 

2. Que a Assembleia Municipal delibere em idêntico sentido, no âmbito das competências que lhe estão 

atribuídas. 

 

CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE O TERRENO ONDE SE SITUA O 

ACTUAL MERCADO DOS MOINHOS DA FUNCHEIRA, NA AMADORA – DESAFECTAÇÃO DE 

PARCELA DE TERRENO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

a) Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, a desafectação do domínio público para o domínio 

privado do Município, da parcela de terreno sita em Moinhos da Funcheira, com a área de 141,25 m2, melhor 

identificada como “P4”, na planta elaborada pelo Departamento de Administração Urbanística, que se junta e se 

dá por integralmente reproduzida e com as confrontações constantes do quadro em anexo elaborado pelo 

mesmo serviço municipal; 

b) A cedência da área desafectada, para os referidos fins. 
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ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2001 (PROC. 248-PL/91) – DESAFECTAÇÃO DE TERRENO 

DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Submeter a presente proposta à autorização da Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos constantes da 

proposta n.º 189/2011. 

 

REUNIÃO DE 29 DE JUNHO 2011 

  

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 58.495.369,09 €. 

 

•  A Senhora Vereadora Carla Tavares, vem deste modo, solicitar a sua substituição, da Reunião do Executivo 

Municipal de 6 de Julho de 2011, pelo motivo de se encontrar em período de férias. 

 

• O Gabinete da Vereação do PSD, informa o Senhor Presidente da impossibilidade de o Senhor Vereador 

Dr. Carlos Manuel Baptista dos Santos Silva, em comparecer na reunião de 29 de Junho. 

Deste modo, a pedido do próprio, informo o Senhor Presidente, de que a substituição será assegurada pelo 

Senhor Luís Francisco Silva Fernandes.  

 

• Receita relativa a Horários de Funcionamento, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 319,20 €. 
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• Receita relativa a Renovação de Cartões de Vendedor Ambulante, referente ao mês de Maio 2011, 

no valor de 12,18 €. 

 

• Receita relativa a Ocupação de Via Pública, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 4.941,71 €. 

 

• Receita relativa a Ocupação de Via Pública – Juros de Mora, referente ao mês de Maio 2011, no 

valor de 199,52 €. 

 

• Receita relativa a Averbamento Alvará de Sepultura, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 5,55 €. 

 

• Receita relativa a Certidões de Particulares, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 874,61 €. 

 

• Receita relativa a Certidões de Empresas, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 181,66 €. 

 

• Receita relativa a Renovação de Cartas de Caçador, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 9,09 €. 

 

• Receita relativa a Dísticos, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 279,00 €. 

 

• Receita relativa a Fotocópias, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 11,11 €. 

 

• Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 47.311,91 €. 

 

• Receita relativa a Juros de Mora - Publicidade, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 76,63 €. 

 

• Receita relativa a Averbamento de Publicidade, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 5,55 €. 

 

• Receita relativa a Plantas/Averbamento/Fichas Técnicas – Particulares, referente ao mês de Maio 

2011, no valor de 4.436,42 €. 

 

• Receita relativa a Plantas/Averbamentos/Fichas Técnicas – Empresas, referente ao mês de Maio 

2011, no valor de 4.327,89 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Utilização - Empresas, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 

1,536,28 €. 

 

• Receita relativa a Licença de Construção/Alteração/Prorrogações de Prazo - Empresas, referente 

ao mês de Maio 2011, no valor de 6,888,03 €. 
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• Receita relativa a Licenças de Construção/Alterações/Prorrogação de Prazo - Particulares, 

referente ao mês de Maio 2011, no valor de 7,264,09 €. 

 

• Receita relativa a Infra-estruturas Urbanísticas, referente ao mês de Maio 2011, no valor de 4.286,28 €. 

 

• Relação de Licença de Construção, referente ao mês de Maio 2011, (n.º 11). 

 

• Relação de Licença de Alteração, referente ao mês de Maio 2011, (n.ºs 8, 10, 12). 

 

• Relação de Licença de Utilização, referente ao mês de Maio 2011, (n.ºs 21 a 26). 

 

• Relação de Licença de Demolição, referente ao mês de Maio 2011, (n.º 9). 

 

DELIBERAÇÕES 

AMADORAEDUCA 2011 – ELEIÇÃO DO MELHOR STAND.  

Aprovada, por Unanimidade. 

A atribuição de verba no montante total de 1.500,00 €, para o Agrupamento de Escolas José Cardoso Pires e 

Agrupamento Sophia de Mello Breyner, referente à eleição do “Melhor Stand – Amadoraeduca 2011” e com 

vista ao apetrechamento das escolas com material adequado ao desenvolvimento das suas actividades, nos termos 

da informação n.º 125, de 07.06.2011, do D.E.D.S/D.I.E.. 

 

PROJECTO “FÉRIAS NA CIDADE - 2011” – 1.º MOMENTO DE PAGAMENTO ÀS 

ASSOCIAÇÕES. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A realização do Projecto “Férias na Cidade – 2011” – Programa de Ocupação de Tempos Livre, nos 

termos da informação n.º 90/D, de 17.06.2011, do D.E.D.S.. 

 

2. A tabela de comparticipações, nos termos propostos na informação n.º 90/D, de 17.06.2011, do 

D.E.D.S.. 

 

3. A transferência da verba no montante global de 8.112,00 € para as Associações envolvidas na 

dinamização da actividade do Projecto “Férias na Cidade – 2011” – 1.ª tranche, nos termos da informação n.º 90, 

de 17.06.2011, do D.E.D.S..  

 

Associação Valor NIF 

Teatro Passagem de Nível 780,00 € 502928638 

AQK – Associação Quórum 
Cultural 

768,00 € 508054346 
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Circuito Explosivo –Núcleo 
de Expressão Artística 

1.752,00€ 509167454 

Radical Skate Clube 1.080,00 € 503415553 

Associação Escoteiros de 
Portugal (AEP) Grupo 48 

780,00 € 500989109 

Amadora Clube Futebol 2.088,00 € 509079920 

Clube de Ténis da Amadora 864,00 € 505116731 

Valor total do 1.º momento 8.112,00 €  

 

CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR ENTRE A CMA E A ESCOLA INTERCULTURAL DAS 

PROFISSÕES E DO DESPORTO, EMPRESA MUNICIPAL.  

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A minuta do Contrato-Programa, a celebrar entre a Câmara Municipal da Amadora e a Escola 

Intercultural das Profissões e do Desporto da Amadora. E.M.. 

 

2. A transferência de verba prevista no contrato-programa, em 2 tranches de 50% cada, nos termos e de 

acordo com o definido no contrato-programa. 

 

3. Que a presente proposta fique sujeita a posterior cabimentação. 

 

AJUSTE DIRECTO 01/DHRU/2011 - EMPREITADA DE “REPARAÇÃO E REABILITAÇÃO DA 

COBERTURA E FACHADAS DO EDIFÍCIO N.º 3 DA PRACETA ROGÉRIO PAULO – MOINHOS 

DA FUNCHEIRA”, FREGUESIA DO CASAL DE SÃO BRÁS. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A abertura de Procedimento Concursal para reparação e reabilitação das fachadas e coberturas do 

edifício Municipal sito no n.º 3 da Praceta Rogério Paulo – Moinhos da Funcheira – Freguesia de São Brás, com 

fixação de preço base de 91.407,93 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

 

2. As peças do referido procedimento, entre outros: Fixação do Preço Base, Programado Concurso e 

Caderno de Encargos; 

 

3. Delegar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º conjugado com o n.º 2 do artigo 69.º do CCP, as 

competências relativas à prestação de esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento bem como as 

referentes aos erros e omissões do caderno de encargos, previstas, respectivamente, nos artigos 50.º e 61.º do 

CCP; 

 

4. Nomear, como coordenador de segurança em obra, o técnico Dr. Carlos Costa. 
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CONCURSO PÚBLICO 02/DHRU/2011 – EMPREITADA DE “CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS 

MUNICIPAIS SITOS NA RUA CÂNDIDO OLIVEIRA N.ºs 7, 5 E 3 E RUA DR.º ABEL VARZIM 

N.ºs 2, 4 E 6” - FREGUESIA DE ALFORNELOS – ABERTURA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A abertura de concurso público sem anúncio no JOUE para conservação de Edifícios Municipais sitos 

na Rua Cândido de Oliveira n.ºs 7, 5 e 3 e Rua Dr. Abel Varzim n.ºs 2, 4 e 6 – Freguesia de Alfornelos, com 

fixação de preço base de 398.560,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

 

2. As peças do referido procedimento: Fixação do Preço base, Programa do Concurso e Caderno de 

Encargos; 

 

3. Designar ao abrigo do n.º 1 do artigo 67.º do CCP, o júri que conduzirá o procedimento proposto, 

composto pelos seguintes elementos: 

Eng.º José Duque Gaspar - Presidente 

Jurista a nomear (vogal efectivo)  

Eng.ª Carla Martins – (vogal efectivo) 

Eng.ª Alice Mitras – suplente 

Rui Correia – Suplente 

 

4. Delegar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º conjugado com o n.º 2 do artigo 69.º do CCP, as 

competências relativas à prestação de esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento bem como as 

referentes aos erros e omissões do caderno de encargos, previstas, respectivamente, nos artigos 50.º e 61.º do 

CCP; 

 

5. Nomear, como coordenador de segurança em obra, o técnico Dr. Carlos Costa. 

 

PROGRAMA DE APOIO À CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS – APOIO 

FINANCEIRO À STA. CASA DA MISERICÓRDIA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A transferência de verba, no valor total de 101.759,47 € para a Santa Casa da Misericórdia da Amadora, no 

âmbito do Apoio à Construção de Equipamentos Sociais – 1.ª tranche de 2011.  

 

PROJECTO ADRENALINAS – ACTIVIDADES DE VERÃO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Atribuir um apoio financeiro às associações parceiras e constantes no quadro da informação n.º 203/D.I.S., de 

17.06.2011, do D.E.C./G.A.S., no valor global de 2.350,00 €, com o objectivo de implementar, organizar e 

dinamizar o Projecto Adrenalinas/Intervenção nos Bairros de Realojamentos do Casal da Mira, do Casal do Silva 

e Zambujal – Férias de Verão. 
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Valores por Instituição 

 

Instituição NIF Valor Total 

AJPAS 503062383 700 € 

Associação Raízes 507057406 750 € 

Cooperativa 505252589 900 € 

Total  2350 € 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A “EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA A REALIZAÇÃO DO 

FESTIVAL INTERNACIONAL DE BANDA DESENHADA” – EMPREITADA N.º 20/11 – 

ADJUDICAÇÃO.  

Aprovada, por Unanimidade. 

1. O conteúdo do Relatório Final nos seus exactos termos, adjudicando o Concurso Público para a 

empreitada “Execução das obras para a realização do Festival Internacional de Banda Desenhada”, à empresa 

“EGONMATER – Construção, S.A.”, pelo valor de 214.552,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

 

2. Que, em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s), nos termos e  ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 86.º, artigo 87.º, n.º 2  do artigo 91.º, n.º 2 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 105.º, todos 

daquele diploma legal. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A “CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR 

MUNICIPAL – OBRAS DIVERSAS DE CARPINTARIA” - PROC. N.º 4/10 – SUBSTITUIÇÃO DA 

CAUÇÃO, LIBERTAÇÃO DE GARANTIA BANCÁRIA E APROVAÇÃO DO ADITAMENTO À 

MINUTA DE CONTRATO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. Autorizar, com base na informação n.º 92, de 16.06.2011, do D.A.G./D.G.A.C., e nos termos do n.º 1 

do artigo 294.º do Código dos Contratos Públicos, a substituição da caução prestada pelo co-contratante 

EGNOMATER – Construção, S.A., no âmbito do contrato de empreitada para a “Conservação e beneficiação 

do Parque Escolar Municipal – Obras diversas de Carpintaria”, pela garantia autónoma n.º 2011.02399, emitida 

em 27.05.2011 pela LISGARANTE – Sociedade de Garantia Mútua, S.A., no valor de 28.455,10 €; 

 

2. A liberação da garantia bancária n.º 10304674, emitida em 09.09.2010, pelo Banco BPI, S.A., no valor de 

14.227,55 €; 

 

3. A minuta do aditamento ao contrato de empreitada. 
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CONCURSO PÚBLICO PARA A “CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR 

MUNICIPAL – OBRAS DIVERSAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA” – PROC. N.º 3/10 – 

SUBSTITUIÇÃO DA CAUÇÃO, LIBERTAÇÃO DE GARANTIA BANCÁRIA E APROVAÇÃO DO 

ADITAMENTO À MINUTA DE CONTRATO.  

Aprovada, por Unanimidade. 

1. Autorizar, com base na informação n.º 96, de 17.06.2011, do D.A.G./D.G.A.C., e nos termos do n.º 1 

do artigo 294.º do Código dos Contratos Públicos, a substituição da caução prestada pelo co-contratante 

EGNOMATER – Construção, S.A., no âmbito do contrato de empreitada para a “Conservação e beneficiação 

do Parque Escolar Municipal – Obras Diversas de Impermeabilização e Pintura”, pela garantia autónoma n.º 

2011.02398, emitida em 27.05.2011 pela LISGARANTE – Sociedade de Garantia Mútua, S.A., no valor de 

25.503,10 €; 

 

2. A liberação da garantia bancária n.º GAR/10304674, emitida em 09.09.2010, pelo Banco BPI, S.A., no 

valor de 25.503,10 €; 

 

3. A minuta do aditamento ao contrato de empreitada. 

 

CONCURSO PÚBLICO “CONSTRUIR UMA CENTRALIDADE – MÃES DE ÁGUA – EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA DAS MÃES DE ÁGUA” (PROC. N.º 60/10) – 

APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código dos Contratos Públicos, a minuta contratual referente 

ao Concurso Público: Constituir uma centralidade – Mães D’ Água – Execução de Obras de Requalificação da 

Rua Mães D’ Água. 

 

COMEMORAÇÕES DO XXXII ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO – ADENDA. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A adenda ao Programa das Comemorações do XXXII Aniversário do Município da Amadora referidas na 

proposta n.º 202/2011 

 

TORNEIO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL AMADORA – TIBA 2011 – RECTIFICAÇÃO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

A rectificação ao ponto 4 da Proposta n.º 149/2011, nos seguintes termos: Atribuir a verba no valor global de 

4.500,00 €, ao Clube de Basquetebol da Escola Secundária da Amadora, para fazer face aos custos de 

organização. 
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DESPACHOS 

 

DESPACHO N.º 8/GVRM/2011 

 

Considerando que: 

 

Por despacho do Senhor Presidente da Câmara, n.º 34/P/2009, foram-me subdelegadas os poderes previstos 

pelos artigos 89.º a 92.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro; 

 

Os n.ºs 2 e 3 do artigo 89.º do supra mencionado Decreto-Lei prevêem que a Câmara Municipal possa 

determinar a execução de obras de conservação necessárias à correcção de más condições de segurança e 

salubridade ou melhoria do arranjo estético, bem como ordenar a demolição total ou parcial das construções que 

ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segurança das pessoas, devendo estes actos, no 

âmbito do n.º 1 do artigo 90.º, ser precedidos de vistoria a realizar por 3 técnicos a nomear; 

 

De acordo com o Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais, a Divisão de Recuperação do Parque 

Habitacional Privado integra o Departamento de Habitação e Requalificação Urbana; 

 

Os 4 técnicos anteriormente nomeados, por Despacho n.º 3/GVRM/2010, são manifestamente insuficientes por 

motivos de ausência ou impedimento; 

 

Pelo que:  

Nomeio para a constituição da Comissão de Vistorias os seguintes técnicos: 

- Eng.º José Luís Gomes Peixe 

- Eng.º Rui Paulo Sérgio Correia 

- Carlos José Moreira da Silva Trigo 

- Arq. Nélson Hugo Almeida Belém 

- Sérgio José Coelho Fonseca 

- Maria Fátima de Oliveira Montoito 

- Paulo Alexandre Henrique Teles 

- Eng.ª Alice Maria Maltezinho Pinheiro Silva Mitras 

- Arq. Vítor Manuel Torres Ferreira 

Amadora, 22 de Junho de 2011 

 

A Vereadora, 

Rita Madeira, Dr.ª 
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DESPACHO N.º 8/DIRDOM/2011 

 

Ao abrigo da autorização concedida pelo Despacho n.º 2/GVGO/2009, de 27 de Outubro de 2009, subdelego 

na Chefe da Divisão de Espaços Verdes, Sr.ª. Arqt.ª Sandra Isabel Lopes Afonso Pires, a competência para a 

prática dos seguintes actos de administração ordinária, no âmbito da respectiva divisão: 

 

1. Assinar e encaminhar o expediente diário; 

 

2. Assinar a correspondência da Câmara Municipal da Amadora com destino a quaisquer entidades ou 

organismos públicos (à excepção de Ministérios, Secretarias de Estado e Direcções Gerais), designadamente 

relativa a: 

a) Empreiteiros e prestadores de serviços no âmbito da preparação dos procedimentos de concurso e da 

execução dos contratos respectivos; 

b) Concessionários de serviço público (EDP, GDL, operadores de transporte, etc.); 

 

3. Autorizar requisições internas de material, de trabalho e de transportes e maquinaria municipais. 

Ratifico os actos entretanto praticados no âmbito das matérias objecto da presente delegação de competências. 

Amadora, 14 de Junho de 2011 

 

O Director do Departamento 

Norberto Monteiro, Eng.º 

 

DESPACHO N.º 9/DIRDOM/2011 

 

Nos termos dos artigos 35.º e 37.º do Código do procedimento Administrativo, e ao abrigo da autorização 

concedida pelo Despacho n.º 006/GVRM/2009, de 04 de Novembro de 2009, subdelego na Chefe da Divisão 

de Espaços Verdes, Sr.ª Arqt.ª Sandra Isabel Lopes Afonso Pires, as seguintes competências, relativamente ao 

pessoal integrado nos serviços que dirige: 

a) Autorizar as alterações ao mapa anual de férias e restantes decisões relativas a férias com respeito pelo 

interesse do serviço; 

b) Justificar ou injustificar faltas; 

c) Autorizar o abono de vencimento do exercício perdido por motivo de doença; 

d) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários, salvo no caso de aposentação 

compulsiva; 

e) Praticar todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os referentes a acidentes em 

serviço; 

f) Praticar todos os actos de mero expediente relativos à área dos recursos humanos, ou seja, a praticar os 

actos que se limitem a disciplinar o andamento ou a tramitação de processos que não importem decisão, 
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denegação, reconhecimento ou aceitação de qualquer direito, excepto aqueles a que se referem as alíneas 

anteriores. 

 

Ratifico os actos entretanto praticados no âmbito das matérias Objecto da presente delegação de competências. 

Mais informo que todos os documentos relacionados com o pessoal deverão ser remetidos à Secretaria do 

DOM. 

Amadora, 14 de Junho de 2011 

 

O Director do Departamento 

Norberto Monteiro, Eng.º 

 


